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Conforme determina o Art. 13 e 139 inciso III da Lei Complementar nº 072/1995 
– Código Tributário Municipal, fica o contribuinte MARIO SERGIO GENERALLI 
– ME inscrito no CNPJ: 10.483.498/0001-44 ciente da existência do Auto de 
Infração e Notificação Fiscal nº 04.9.0006429.00001.00009928.2017-96, no 
processo nº 413/2017, cujo o prazo de 15 (quinze) dias para reclamação ou 
defesa, que iniciar-se-á 2 (dois) dias após esta publicação, no Setor de 
Fiscalização de Rendas – PMFR.

Conforme determina o Art. 13 e 139 inciso III da Lei Complementar nº 072/1995 
– Código Tributário Municipal, fica o contribuinte TANIA APARECIDA 
PEDREIRA – ME inscrito no CNPJ: 14.053.288/0001-77 ciente da existência do 
Auto de Infração e Notificação Fiscal nº 04.9.0006429.00001.00009420.2017-
98, no processo nº 407/2017, cujo o prazo de 15 (quinze) dias para reclamação 
ou defesa, que iniciar-se-á 2 (dois) dias após esta publicação, no Setor de 
Fiscalização de Rendas – PMFR.

Conforme determina o Art. 13 e 139 inciso III da Lei Complementar nº 072/1995 
– Código Tributário Municipal, fica o contribuinte NERY COMÉRCIO DE 
TECIDOS LTDA – ME inscrito no CNPJ: 55.613.707/0001-65 ciente da 
existência do Auto de Infração e Notificação Fiscal nº 
04.9.0006429.00001.00010040.2017-04, referente ao processo nº 14883/2015, 
cujo prazo será de 15 (quinze) dias para reclamação ou defesa, contados 2 
(dois) dias após a data desta publicação, no Setor de Fiscalização de Rendas – 
PMFR.

Conforme determina o Art. 13 e 139 inciso III da Lei Complementar nº 072/1995 
– Código Tributário Municipal, fica o contribuinte RAFAEL CATHARINO DE 
ARAÚJO NEMETH – ME inscrito no CNPJ: 06.874.552/0001-05 ciente da 
existência do Auto de Infração e Notificação Fiscal nº 
04.9.0006429.00001.00010065.2017-08, referente ao processo nº 14880/2015, 
cujo prazo será de 15 (quinze) dias para reclamação ou defesa, contados 2 
(dois) dias após a data desta publicação, no Setor de Fiscalização de Rendas – 
PMFR.


